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. · ·;REPÚBLICA FEOERAT~VA~ 00 BRASIL 
. . ... . ,· .. . . . . 

~ TERRITOÁIO ·FEDERAL DO AMAPÁ 

DIÁRIO. OFICIAL , 

J 

· Decreto ,. · 1. de 2• dt Julho de 1964 
. I 

\.. . 

. N9 3529 Macapá, 17 de Setembro de 1981 - 5•-Feira 
' ' , / 

.. .. 

Governador do TerritÓrio Gabinete do G·o"c:rnaaor 
Cmté. Annibal Barcellos ' • Pr.ofll. I;z;equias Estevam dos Santos 

·s·ECRET ARIADO . 
. Secretário de Administr.~ção · 

·' , · Dr. Augusto Hont·e de Almeida' 

Se~retário de Finanç~s Secretário de Educação e Cultura 
Rubens Antonio Albuquerqu e Prof~. Annie. Vianna d a Costa 

Sec rebàrio de Planejame~tci e. Coord,enação 
Dr•. Antero Duarte Dias Pire~ Lopes 

Secr.et·ário de Promoção Social · 

Secretário de Agr i cultura 
• Dr. Genésio Cardoso do Nascimen to 

· Se~rétãrio de Segurança PÚblica 

I ·• 

Drl._ Maria da Gl Ória.· Amorim ~ · Dr. José de Arimathéa' Vernet Caval canti· 
, Secretário de Obras e Serviços PÚbl~cós 
Dç. Sérgio B~nedito Moura de Arruda 

Secretário de SaÚd e · 
Dr. José C'abr al de C.astro 

(~). n9 0623 de 11 de setembro da 1981 Lei nQ 411, de 08 . de janeiro de 1969, 

RESOLVE; . 
. . 

O Governador do Território Federal do' · 
Amapá, usando dás atribuições· que· !i·1e são 
conferidas 'pelo artigo 18, item !l, do D®cr:eto
Lel n~ 411, de 08 de Janeiro de 19'69, 

RESOLVE: 

Al1. 19- Designar A~nie Vianna da Costa, 
Secretária de Educação e Cultura do Gqverno 
deste Território, para viajar· de Macapá; sede 
de 'suas ativida~es; até ·a cidade de .Manaus
Am, a fim de participar do Encontro promo-

Art. 19·- Remover, nos termos do artigo vi do pelo· MEC; para elaboração do. Plano de 
56, item I, da Lei n9 171 1', de 28 de outubto de· Educação Básica par~ o biênio 19S2/83; ~o 
1952,. o servido{ Frflnclsco do Carnío Gqmes,· ·. perro.do de 15 à 20 de setembro do corrente 
ocupante do cargo·de Trabalhador, nfvel1, do ano. . · 

, Quadro de Funcionários PúblicQs do ·Governo .. 
deste Território, lotado na Secretaria , de Art. 29 - Revogam-se as dlsposrções em. 
Agricultura-SEAG,. para · o Gabinete , ·do__ ·Contrário, 
Governador-GABI, a contar da presente data. Palácio_ do .Setentrião, em Macapá, 14 de se~ 
. 9 - . ' - I .. . tembro de 1981, 9a9 da Repúb.llca e 39.9. da 
cont~I:io~ Revogam ~~ as disposições: e11_1 . Criação do Ter:ritório Feqàral do Amapá. 

. . ANNIBAl: BARCELLOS . 
Palácio do Setentrão, em Macapá; 11 d_e se- ~ · Governador · 
tembro de 1981, 92~' da Repúbtlca e 39·9 da 
Criação do Território Federal do Amap·á. 

I 
ANNIBAL BARCELLOS 
I 
· · . Governador. · · . 

. ' . 
(P) h9 0625 de 14 de setembro de· 1981 

O Governador do Território Federal do 
(P) n9 0624 de 14 de setembro de 1981 · .' Amap~. usand~· d~.s atribuições que !he são 

. . • • ~ • 
1 

1 • co~fend,as.pelo art1go 18, Item 11, do Dect~to-
. ó Governador do Território Federal do Le1 n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo · 

Amapá, usando das atrioulções que lhe são em vista os termos do Ofrcio I]~' 731/81-SEFIN, 
c<:>nferid~s · pelo artigo 18,· item 11, do Decreto;. RESOLVE: .. I. 

.. ... 



'DIÁA!.O OF!CiAl. 
r il::ldlô...,........... ......... .-::a::a: ............ ,~~~--..---- -~--- - - ------

1 
Art. 19 - Remover, nos termos do artigo ternbro de ·i981, 92ç da Repúblico e 399 da 

56, item I, da Lei n(l í f' i 1, de 28 da outubro de CriaÇão do Território F·ederal \lo Amapá. 

!' ·1952, o servidor Joaquim Agostinho Pereira Ai'INIBAL BARCELLOS 
d~ Costa, ocupante do cargo de Oficial de Ad- Gpvernador -
rrtinistl"ação, nfvel 14, do Quadro de Func!O·· 
nérios Públicos do Governo deste Território, 
lDtado no Gabinete d.o Governador/Repre-

1 
sentação do Governo em 
8elém-Pa, para a Secretaria de Finanças

! SEFlN, a contar de 08 de Betembro do cor-
! rente ano. . , 

j , Art. 29 - ~evogam-se as d isposições em 
l contrário. · 
! 

1 
Palácio do Setentrião, em Macapá, 14 de 

I ~aternbro de 1981, 929 da República e 39? da 

I Cr\oçf.io do Terr itório Fed$raf do Amapá. 

O Governador do Terri~ório Feder~! do 
Amapá, usando Cfas atribuiÇões que lhe são 
conferidas pelo artigo ·18, item li, do Decreto
Lei nQ 41 1, rj e 08 de janeiro de 1969, e tendo 
em vista o que consta do Processo n9 
6/20.864/81 ~SEAD, 

RESOLVE: 
Conceder aposentadoria, de ~cordo com 

os artigos i 76, item 11 e 1"18, item I, airnea "a", 
da Lei n9 17'1 1, de 28 de outubro de 1952, com 
a nova rt-)dação dada pela Lei rJ9 6.48"1, de 05 
de deze:1·1bro de 19'77, a Antonio Bríto rJ a 
Silva, rnatrícula nQ 2.275.82i, no cargo ôe Ma·· 
riflheiro, GT-..305.7, elo Quadro de Pessoal .. 
Parte· Permanente - do G.ovemo deste Tarri~ 
tório, devendo seus proventos mensais s-arem 
acresciaos da vantagem financeira de 20%, 
de contOímidade com o a.rtigo i 34, item !i , da 
citada Lel n~> ·i 7·1 í /52 . 

ANN!Bt\L BARCELLOS · I · Governador 

I 
I 

; 
i 

O :.:.~overnador do Território Federal do 
l:~,dY; apÉI , usando das atribuições que lhe são 
c:"Jntei'idas pelo artigo 18, item 11 , dp Decreto
l_f,;.l .i ·:• 411 , . de 08 de jan.siro qe 1969, 

. I 
! Art. "19- Designar Leonil de Aquino Pena 

/).;nar.ajás, Diretor do Dep9rtarnento de Re
~~ursos para o Magistério/SEEC, para respon
der Llcurnu!ativarnente, ern substituição, pelo 
ex(' (·:Jdient.e da Secretar ia de Educação e 
Cui\.~ra .. SEEC, durante o impt~imento da res·· 
pectlva titular, no perfodo de i 5 à 20 de se
;,:1mbro do corrente ano. 

Palácio do Setentrião, em Mhcapá, 14 de 
setembro de 1981, 929 da República e 39° d;.:l j 
Criação do Território Federal do i\!-napá. 

Àrt 29 - Rev0gam-se as disposições em 
G('mtrário'. 

~~Z:i f údo do Setentrião, em fv1acapá; ·14·de se-

Af\JNIBAL BARCELLOS 
· Governador 

(E) nQ 038 d li íO dG S22embro dG ~931 t 

O Governador do Território Federal do ~\mapá , usando I 
da!; atribuições que lhe são conferidas pelo artigo i8, item ll, 
elo Decreto-Lei n9 41 i. de 08 de janeiro de 1959, e 

CONSIDERANDO: 
-·-·----·--- --- ··--...... ·-

,.,.~ .... ... , ... _.w ~ ... --, .. - .. -·~~-.. ----____ _.._ .. _..,... .. _.,,._,., __ ..... .-..---... ~~we......_-~~--~UW:~.--.:-.ot~~-~uo ..... _~ ..... ~, .. -_...~--,..,~ 

( · [)~At~~o ót:tCiAl , · ) 
~ / ,..-···- · DEPARTAMENTO DE IMPr1ENSA OFiCIAL ---~----~~ ~ 
f i · T0rrltOrlo F~®ml do AmGpá ~ 
i 1 Dlr€1\or ~ 
~ · P0dro .o}.urf.:!lo ~)ç, nhtl hv1:r-õo · I 

Í 1 :H1'WNl<~ !l · -----..,,. • ;~;;os :~;~~-RAS ·-----·-·-~1 I 
_, O~ to:-:10!1 anvtuJoz li publlct\çilo dov;,rQo :Mlr datl!ogra!M- 1 

dOL a llCOmp::nh!\doa de oflt.:lo ou m&mort'l.nóo. 1 f< MlP.Cc..lPIL ................ .. ::········· ·· ··· .. ··· ··· .. ···-....... Cr~ 1.1211,00 

,. O Dl&r!o.CJf lcl01 diJ 'f. r. do t\ml'lp~ podi!J r{.l 6ewancontrndo 
pcr.ra leltur111 r. 'l!~ RQprc;!len't&r; tr<Jf! do Gov;,rno do Am&>lpé 
mn Brunto/OF ~ l'>GI(JmtEcil :acío de P:.rfl. 

~ Outr~& CltittdfJtt... ............ .............. .. ........ .. ... Crt 'U}OO,OO 

1c As assin!!luras sílo ~emestrais o venclvel!i em 30 dtJ ju-
nho e 31 de dlwtmbro. · JJ. i ~NOIMENTO 

Dao 07:30 à.a 12:01') I Pn~ço do Ex•Dmplmr .. ..... . . ....... . ... ..... .... . Cr\1 tO,OO 
Ho~~rló: · Núrnaro Btrm.l.t\G!O .. ... .. .... .... . .............. . . Cr& 24,00 

DAil 14:00 à' 17:3-0 hor&!Ji. Núm~ro f.ltr~l~dl,) l!lm outra~ cld6ld0(1 ... '. c~ ~A).~Xl ! 
~ m:ct AMAÇ6ES J 
I I PREÇOS • PUBLI~AÇOES ;~- ~mlf!o oor dlrlgldea por eacrlto ao Diretor do (}<:~p:g:J, -I I ' monto d~ lmprron~ Ofi1:lal do i .F. elo Am«ap~. atá tldi$ j 1 

\__~ ~ ·~"":__:_~~~~:=~. . . ~~~~·"""~ - -=-
~NTO De IM~RENSA OFICIAL ; Roo Cêodld: MMdoo • ~~" ' "'"''' F~~.:::::~.21-4040 • .. moO ::.· - ,:_~) 
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A implementação do. Programa Nacional de Desburocratl
. zação neste 1·erritório através do Decreto (N) n9 040 de 07 de 
· novembro de 1980;. · 

A necessidade de descentral izar atribuições com a finali
dade de assegurar maior rapidez e objetivldadé nas decisões 
administratrvas no. Territó_rio; · · · 

O que dispõe os ·artigos 11· e ·12, Par~grafo Único, do De
creto Lei n9 200 de 25 de fevereiro de 1967; 

A norma legal inseridas no artigo 18, item . XVIII do 
Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969; 

Que a Ad ministração Ptíblica Amapaense necessJta 
acorl'ipanhar o esforço de descentralização admlnlstratlv~. 
empreendido pelo Governo, a nfvel Federal. · 

RESOLVE: 

Art. 19 - Delegar competência aos Secretários de Go
verno, Chefe d.e Gabinete do G.overnador, Chefe da Auditoria 
a Procurador Geral, para procederem a aprovaÇão do Pa-

i 
dido de Cotação, desde que este tenha sido homologado-.. 
pela Comissão Permanente de Li~ltaç&o. · I Art. 29 Os Secretários poderão súbd.elegar os çlemals 
atos relativos ao Pedido de Cotação. · · 

Art 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publlcàção, revogaç:las as disposições em contrário:. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 10 de setembro de 
1981 , 929 da Rep•.Jblica e 399da Criação do Territórió Feder131 · 
do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

·IPREF~ITURA MUNICIPAl DE MACAPÁ 

LIEI N9 1 ~5/81 .. PMM .• .. 

Acrescenta Parágrafo único, no Art. 126,' 
da Lei Municipal nQ 133, de 26 de dezembro 
de 1980. 

O Prefeito Municipal de Macapá,. Terri
tório Federal do Amapá. . . . 

Faço saber que a Câmara Municipal de 

C_OPA:... COOPERAT~VA MISTA DE 'PESCA 
·DO T. f. A.MAPÁ L TDA. 

~~ ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO . 

O . Presidente da Cooperativa Mista de 
Pesca do T. F. do Amapá Ltda - COPA, em 
cumprimento o que dispõe o Art. 159 dos Es-

. tatutos·, convoca tQdos os associados para a 
Assembléia Geral Ordinária que realizar-se-á . .. -
no dia 19.09.81, em· primeira comioçação às 
07:00 horas, em segunda às 08:00 horas, em 
última convocação às o9:ú0 horas com o nú- . 
mero mfnimo de 10. (dez) associados, na .sua 
sede própria à rua Cândido Mendes n9 1611, 
com a seguinte ordem do' dia. 

' 
I - Apreciação çlo relatório financeiro re-

ferente ao perfodo de julho/80 a junho/81 . 

11 - Apre'ciação e Aprovação do. balanço 
patrimonial. 

111 - Apreciação do demonstrativo de~ so
bras e . perdas. 

. I 

lv - Apreciação no plano de ·atividade 
para exerqfcio de 81 / 82. 

V - Destinação das sobras e perdas .. 

VI - C que· ocorrer. 

Pa ·• .,~.~ ·lto ··4e ·" !.<·, . .. ,. ~ . , · í ·::::t nq ..... •·um o nu'-. i ~~ ,:,~ '··~ \...& \~t .. ····· •)~ y \;.:.• . ., l..v~ \-.#> '!J f 

mero d .... ""·'-!c t:' ' 'C. 'ados ~, ·•·t:...j\ 1'·~'.:;-:-.:• ~· ' ctn V C4'--~V I l .. ,~ 1 ~ 1• • ! ~_..• t. t. '•' ._ .,.. .., \ A , 

· Solicitamos a pres~mça d!i:* tódos os as
sociados, p·ois ~ qssunto f:; do rnais .alto inte
resse. 

Macapá (AP), 01 de ·setembro 'de 1981 

. JOSÉ CALANRDINI SIDÓNIO 
P~residente . 

COMPANHIA DE · ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ ~ - CEA 

·ASSEMBLÉIA GERAL ÉXTRAOR!tUNARiA 

Macapá, decreta e eu sanciono a seguinte . -Em cu'mprimento :ao art. 124 da Lei· n9 
Lei: 6.404, ficam convocados os Srs. Acionistas 

· Art. 19 -· o . Art. 126, da Lei .Municipal n9 dá · Compa.nhia de Eletricidade do -Amapá -
133, de 26 de dezembro de 1980, passa a vi:- CEA,. a comparecerem-a reunião da A.G.E. a· 
gorar com o acréscir:n.o . do seguinte Pará.; ·ser realizada no dia 26 de o.utubro de 1981 , às 
grafo: · · ~ 11:00 (onze) horas, na sua sede social, na Av. 

1 
. · "Par.ágrafo Único - ~ assegurado apoN Padre Júlio Mari.a Lombaerd, 1900, nesta cl-
ser,'ltadoria pará professor após 3.0 anos, e, dade ·de Maca pá, a firn de deliberarem sobre 
para professora, após 25 anos de. efetivo. a seguinte Ordem do o·ia: 

. exercfCio em funções de magistério,_ com sa- . ~ AS~EMBLtiA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

!ário integral". a) Aumento do Capital Soçial .. Decreto n9 
Art. 29- AI Presente Lei entrará em vigor a .. 86.198 de 13'.07.81 ; . . 

partir dà data de sua publicação~ revogadas · 
as disposições .em contrário. . · 

·[ Palácio 31 de M?rço, 11 de setembro de 198 i ,.· 
MURILO AGOSTINHO PINHEIRO . 

Prefeito Municipal de Macapá · 

b) Alteração do Artigo 511 do Estatuto Social. 

Macapá, 28 de agosto. de 1981 . 
. ' . 

VIVALDO ELOY DE OLIVEIRA 
Presidente do Conselho de .Adrnlnlstração 
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TEI.ECOMUNICAÇÕES EJO AMA~Á S/A - TELEAMAPA 

CGC. (MF) 05.965.421/0001-70 

AVISO AOS ACiONISTAS 
AUMENTO DE CAPITAL . . 

EXERCICIO DO DIRIEITO DE PREFER~NCIA 

Atendendo as disposições legais e estatutárias, a Direto
ria da Telecomunicações do Amapá S/ A - TEL.EAMAPA, co
munica aos senhores acionistas que foi aberta a subscrição 
para aumento de capital social a ser àfetillado mediante a ca
pitallzáção de créditos em contas-correntes provenientes de 
lntegrall.zação.de participação financeira dos colonos de au
toflnclamento dos serviços telefônicos, nas condições a
baixo: 

a) .. Quantidade de ações- a serem emitidas: 824.495 

PREfEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

LEI N9 1 54/81~PMI\Il. 

Dispõe sóbre abertura de Crédito Suplementar dos ftens 
da Tabela Explicati.va da Despesa por órgão da administra~, 
ção municipal. 

O Prefeito Mtmicipal de Macapá, Território Federal do A
mapá. 

Faço saber qLie a Câmara Municipal de Macapá, apro-. ) 

3.0.0.0 -Despesas Correntés 
3.2.o:o -Jransferências Correntes 
3.2.2.0 -Transferências lntergovernamentals 

-Manutenção da Câmara Municipal de Macbpá 

3.0.0.0 -Despesas Correntes 
3.1.0.0 -Despesas de Custeio 
3.1.1.0 ·-Pessoal 
3.1.1.1 -PessoaiCivil 

02 - Pessoal Variável 
3.1.1.3 -Obrigações Patronais· 

ações ordinárias e 718.597 ações preferênclals classe "A", 
todas n~omlnatlvas sem valor nominal e consequente eleva-
ção do capital social; ' 

b) - Valor de subscrição: As ações serão subscritas pelo 
valor patrimonial de Cr$ - 3,955 cada uma; 

,.. 
c) - Condlç~es de lntegrllzação: A vista; 

d) - Local: Sed& da Em.presa 

e) - Prazo para o exercfcio do Direito da Preferência às 
subscrições das ações: Flcà assegurado aos acionistas, na 
proporção d~s ações possuldas, o prazo de 30 (trinta) dias, 
da presente publicação.· 

Macapá, 17 de setembro de 198i . 

A DIRETORIA 

vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei, na forma.de 
que dispõe o Art. 34, da Lei n9 6.448, de 1 i de outubro de 
197?-

l 

Ar!. 19 - -Ficam suplementadas na Importância de Cr$-
39.507.77,80 (trinta e nove milhões, quinhentos e sete mil, se
tecentos e setenta e dois cruzeiros e oitenta centavos), os 
ftens das dotações do orçamento analltlco do corrente 
exercfcio por órgãos da administração (Tlunlclpal, conforme 
discriminação abaixo: 

CÂMARA ~MUNICIPAL 

Cr$: 537.772,80 Cr$: - 537..772,80 

D.E.C. 

Cr$: -17:621.000,00 . . . 
Cr$: - 1.978.000,00 Cr$: - 19.599.000,00 

Transporta . ........................... . ..... . . . .. . .. ...... . . · · · Cr$ 20.236.772,80 

' 
3.0.0.0 -Despesas Correntes 
3.1.0.0 -Despesas de Custeio 
3.1.1 ~o -Pessoal 
3.1 .1.1 -Pessoal Civil 

02- Pessoal Variável· 
3.1. ·r.3 -Obrigações Patronais 
3.1.2.0 .'Material de consumo 
3.1.3,2 -Outros Serv. e Cargos 

3.0.0.0 -Despesas Correntes 
3.1.0.0 -Desp~sas de Cu~teio 
3.1.2.0 -Material de Consumo 
3.1.3.2 -Outras Serviços e Encargos 

• • I • 

... 

D.S.P. 

... 

D.D.U. 

Cr$: - 7.443.000,00 
Cr$: - 2.428.000,00 
Cr$:-1.000:000,00 

Cr$:_ 2_500_000,00 Cr$: - 13.731.000,00 

Cr$: - 2.000.000,00 
Cr$: - 4.000.000,00 Cr$: - 6.000.000,00 

I 

Total . . .... . . : ... .... . . . . . .. ~ ..... .. ... . . .... . . • . . -· Cr$:- 39.507.772,80 

Art. 29 - As despesas deco"rrentes do artigo anterior cor- · Palácio 31 de Março, 11 de setembro de 1981 . 
rerão por cç>nta do item 11 , § 39 Art. 43, da Lei n9·4.320, de 17 MURIL'O AGOSTINHO PINHEIRO 
de março de 1964. Prefeito Municipal de Macapâ 

Art. 39- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica- . '. MARIA GARCIA NETA 
çào, revogadas as disposições em contrário. Diretora· do Dept9 de Finanças 


	

